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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 170/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0S.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

I\TERESsADo: Prefeitura Municipal de ltacoaüara.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊsctl: Rua Doutor Luzardo Ferreira de Melo, n" 2225 A,
Centro, ltacoatiara-AM.

CNPJ/CPF: 04.241 .98010001-75 INscRrÇÃo EsrADtrAL:

FoNr: (92) 99148-4048 Frx: (92) 3521-2271

REGrsrRo:,Ío IPAAM: í 008.2326 PRocESSo Ne: 01504712022-49

ArrvrDADE: Recuperação de Ramal

LocALrzAçÃo DA ATTvTDADE: Lago da Pedras, no Município de ltacoatiara-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a realizaçáo dos serviços de engenharia para recuperaçáo do
Ramal Lago da Pedras, no Município de ltacoatiara-AM.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon:Pequeno Ponrs:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l Aro.

. \ ten ç:i o:

. Esta licença é composta de 20 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo nâo
cümprimeoto/atendimento sujeitsrÁ 8 sua invâlidação e/ou 8s penalidades previstas em normas.

. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.

. fstâ licençâ deve permanecer na locâlizaçâo dâ atividade e erposta de forma visível (frente e verso),
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" I7Ol2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, eni meio eletrônico de
comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24,üLeir" .3.185 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovâçâo da Licença Ambiental deveÉ ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
015041 t202249 .

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença nilo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação F€deral, Estadual

e Municipal.
7. Fica erpressametrte proibidr a intervenção em áree não sutorizâde por est€ IPAAM.
8. Comunicar imediatamente ao IPAAM o início da realização dos serviços de engeúaria para recuperação

do Rrmsl Lrgo dr Pedras, localizado no MunicÍpio de Itâcoatiara-AM, assim como qualquer sinistro
que venha a ocorrer na área da obra.

9. Todo material de origem mineral utilizido na construção civil, dçverá ser fomecido por pessoa

ff sica/jurídica licenciada neste IPAAM.
10. As ráreas destinadas a aterro de inertes (bota-fora) e empréstimo, deverão ser autorizadas pelo IPAAM.
I I . Adotar procedimentos adequados para a coleta. Eansporte e destinação de reslduos gerados na obra.
12. Adotar medidas de contenção visando minimizar assoreírmento do colpo d'água na área de influência

direta do empreendimento.
13. PaÍalisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indlcios de vestígios arqueológicos,

históricos ou aÍísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao

IPIIAN e ao IPAAM.
14. Os documentos ambientais gerados por força do contrato lrmado entre a interessada e q executora da

obr4 deverão ser submetidos à apÍeciação deste IPAAM, para anuência.
15. Fica expressamente proibida a supressão vegetal sêm a devida autorização do IPAAM.
16. Apresentar scmestralmente, relatório da destinaçâo dos resÍduos sólidos oriundos do processo de

instâlaçâo da atividade licenciada.
17. Em caso de intervenção em pÍopriedade (s) particular (S,"ftalizay somente após a obtenção da concessão

permissionária;
18. A obtenção de produto de origem florestal (madeira) somente poderá ser realiada munida do Documento

de Origem Florestal - DOF
19. Havendo necessidade de Supressão Vegetal deveú solicitâr Autorizaçâo deste IPAAM;
20. Apresentar, ao final da obr4 relatório informando sobre o encerramento ambientalmente adequado da

obra, além da desativaçâo e recuperaçâo dos canteiros de obra.


